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DI§FENEÀ NE DVOSí2024
PROCE§SO ADMI NISTRATIVCI NO 00512024

C*NTRATO No: 4DM05i2024

TERhIO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAhiI O FUNDO
t\.j!l !\!!r\!rl^r nE En! tnrrnÃr^r nE \/Er)'r-E\t-!-E nrl t Émlrr E eE\/EDlLtr1 la\c{=ivrurYruil nL uL LU\JvnvnL/ uL_ vL_t\t L-t\ tt_ L)\J I_L_t\tv t_ uLvI_i\it{v JVgL

GOhitES 920644504s1, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORhllE
+!ô^ê!r i!! !. 

^^ulõt/lÍ.ilvilt\Autt t\tr§ ttr. il\§ tH,Utvttrt\ IU t\A TUKIVIA At AIÃu:

Pei* presente instrumento de contrato, de unr lado Fundo lVlunicipal de Educação de Verlente do Lêrio -
Ru* ü*pitão [-uiz de França, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 31.055.80010001-33, neste
*t* representado pela Secretária fulunicipal de Educação Siivaneide fvlaria Silva de Lima, Brasileira,
S*iteiro. Funoionária Pública. residente e domiciliada na Av. Rua Ciovis José de Lima. SIN - Casa -
eentra - Vertente do Lério - PE, CPF no 040.919.414-00, Carteira de ldentidade no 5189724 SSP PE,
d+ra.r=irte slrnplesnrente CONTRa.TAI.ITF, e do outro lado SEVtrRINO .!OSE GOL4ES 92064450491 -
FRAüA NOSSA SENHORA DAS VITORIAS, 27 - CEI{TRO . VERTENTE DO LERIO - PE, CNPJ NO
'lÊ ?nÊ 1.4.L].'níln4-7O n++1+ alo ro+r+ran+^.{^ ^^r C^!,^e;^^ l^^Á f\^*^^ çf,.-4i!^;.^ r\^^^,.1^ E^^,,^J-^r^4Ç'.i uu' ITU/vvu r-, J, liçàt(, dl,u rçyrçôçtrrcU\J HUl úçvEiiliU IJUüE \luiitsà, rjiaàiiuiiu, \Jc{õciUV, üi,qUíiUiciliu
N* C*ndição de hIEl, residente e domiciliado na Pc Nossa Senhora das Vitorias, , Centro - Vertente do
Le*e - ilE, CFF n" 92ü.644.5ü4-9Í, Carteira cje icieniiciacie n'4ôü4ü94 SEF, cioravanie simpiesmente
C*hITRATADC, decidirarn as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
ciá*si:las e condiçÕes seguintes:

CLÀU§ULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTO§;

Este eantrato decorre da Dispensa de l-icitação no DV00005DA24, processada nos termos da Lei
Fed+ra! :.:Ô 14.133, de'!o de A.br"!! de 202'1; Lei Conrplementar no -1?3, d+ -14 de Dezembro de 2006; e
iegisiaçãe pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas, às quais os
^^.*l-^.^*t^a ^.-+ã^ t::iciÍ_+= ^^r- tae!.Ár À^ êtÁ,,^,,t^^ ,.1^^+^ a^n*ealauurttl§t61 rLsçr çütdv CUJçl(uo vvrrlu tqiilúsiiiq5 Uiqtjsijiij'j üU*jrç uvtritqrtJ.

F: ã ! !F::: -r ^F^! 
!1!R À â^ 

^R 
!F+^rjLf{L}ÕlJLA Dtr,\JUNUA . UL, \JE,i,tr, I \,:

'J prcsente contrato, cu.1a lavratura toi devidamente autorrzada, tem por ob.1eto. Contratação de pessoa
lxrídiea especializada para prestação de serviços de instaiação e manutenção preventiva e trocas de
eãrga§ de gás erfl ar-condicionados, geladeiras, bebedouros do tipo (gela-água) e freezers, para
*ier:der as demandas necessárias das Escolas íMunicioais e da Secretária de Educação.

* s*n,iÇ* de.-rerá ser executado rigor"osarnente de acordo cem as condiçÕes exprsssâs neste
insirllmento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa ,Je
ilr!trrõ.+, no f\\1rrnní)q!2nr1 c inoÍrrr+ê++.1^ ôanlr^++n{^ '.1^^,r,*anlna a',^ {i^^-LrurlqY§ç it u vuuuv{íLwL'+ ç iiiõ(iiJ\rutr- iiv irijiitiiiiijíiic} uvvliiiiçiiLtiS ç--s§ Liuu iiuaiii
int*grant*s do presente contrato, independente de transcrição

üLÂ1JSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

ü r.a1*r t*tal deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 48.955,00 (Q
N*VECENTOS E CTNIQUENTA E CrNCC REATS).
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ÚLÂiiSULÂ QUÂftTÂ - üü RÊÂiUSTÂiytEtiTO Eavi SEilTiDO ESTRiTG - ftÊÂiUSTE;

*s preçe= contratados safi íixos e irrealustavers no prazo de um ano.
Üentr* d+ prazo de viEência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os prêÇos poderão
s*frer reejuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA*
i*GE aeumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as
*bi"!çaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
H*+ rea.j':stes sr:bsequentes ao prlmeiro, o lnterregno mÍnlmo cle um ano se!"a contaclo a partir do-*
*feit*s fin*nceiros do úitinra reajuste,
\ir '-r+,+. r'{a -{.ao^ a!, nã.1 :-"1lrtl tlor^ã^ r{a inrllna rla r+air ro}arann}a n ônnlratrn}n nanarÁ ra f anlrolor.l* +rtu úaêt-j uE atrs9v ijii íi{iu Ljivijiudvciii üu iíiUiU- üir'itjajjijijiijiiiiiiiiU, U iJui iiidiciiiiÇ Pçiuciíai ciii -i./Uiiiiíirsuu si
imp**ã*e.ia calculada peia úitima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loga
s+;= divui=ai-iu o írrq"jice c"lçíiniiivo. Fica o Coirtratadu ubr-igado a apreseiita. rrtuinória r-je cáicuio i'eieiçiii*
a+ reajust=mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
H*= afertç+es finais, o rí.iüree utrlrzado para rea1USte sera, obrigatonamente, o dettnlttvo.
C*s* o índice estabele+idCI para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
;:":ais ser utilizado, será adotacio, em substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então em
YiÇtÕr.

Na =usêr':*ia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
r+i:ji;siç;1i*nto t{o p!"eç$ d,: valor rernanescente, por i"nelo de termo ad!t!vo.
* r"*gistr* da variação d* valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado priÍ"
-iffinrô- -*..-^+il^s't rptt;J Çi_iuJ$rq.

* Fr=:* *arã resposta ea pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for c
ud5Lj, ÉeiE de aié uirtt it;êu, coriiau'o tia data do íorireciliientu ria ducurirerriação corrrprobaiúritr du iaii:
in:pr*visívei ou previsívei cie consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 13*,
{:ê L*i 1 4 

" ,1 33i21 .

cLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇAO:

A* *espesas correrão p*r eonta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
?il.*ü* FffNilO I\ilUNlCtPÃL DE EDI_|CAÇÃO

RIA DE EDUCAÇÃO
/ELlQl\lô rl lLln^ÀÁrt\lT^l \
\Lt I ! IV l tUt ttvtLt \ ! J1L,f

'11 t.3*1 _121 1 .2ü29.00CI0- FJAN UTEN ÇÃo Do ENSTNIO FUNDAh/EIITAL FU
&q

.i 
7. 36$. :3G8u.2u40 ^L)oou* üüSTÃO ADMiNiSTRATiVA DO ÊUNDEB 30% iNFANTiL

i 2.i 3?.1?* 1 .?A21.00C0* i\,IANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SECRETA
4lt ai.a: .,1 .-'_r .í onra rrnarô í:trsTÃn 

^t-\t\rilt\ilcTD^Tt\/A 
nr\ trl !ÀlntrE 1^o/^. iL r i,évLv,vvVV úLv t, rú diriviii\iv i-\rii iVri i./'v' I u,rvLU vv/.u

1 2.3âi .1';.1 1 .2027.0000- MANUTENÇÃO DO EN§tNO FUNDAíUENTAL
'1 -'iAi i--{,Í n..lê+ nn-4ô L-{,rtÀ!!!-!-t:\!^ir".r rrrô ^Tlrrrndnrô n^ Õ^r Ánraré.=;-ti r. \1t t,zvío.uu\^J- !vlÊ\t\LJ I f,t\Vf\\J LJl{ü f\ilvluÊ\UÉô uL, üALÉ\K'!.J

.? 2,*Ê§5.3*8Ú.2042.00ÜCI: TúANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÂIJ§ULA SEXTA - BÕ PAGAMENTO:

(E

Uff

p

*
,ri"#

CONVENCIONAL - CÂPACIDADE DE ATE 9.000 btu/h
sERVrÇo DE ÍMANUTENçÁo rnrvrruTrvA E coRRETtvA EN4

=n! !!!)^14trilT^ r\É 
^ 

D ^^hlnr^r.\\t^n/-, eDl lr E.^r r

CíJNVENCIONAL.- CAFACIDADE DE ATE 12.OOO biU/h
c+.RGA DE GÁs Eri4 FeutpAMENTO DE AR coNDtcloNADo
ÊPLIí EIOU DE JANELA - CAPACIDADE ATE 9.OOO btuIh.
(:ARGA DE GAS EII EQUíPAI/ENTO DE AR CONDICIONADO

. ^r ^ 
_É-rrLt l f/\/u uc JAI\rLr\ - ÇârH\,iUAUE f\ ttr. tz.uuu utuin_

TVTANUTENÇÃO CORRETTVA DE GELADETRA, (Cotvl RECARGA
il= GAS)
idANUTENÇÃo coRRETivA DE FREEZER, (co[/ RECARGA DE
GÃ§)
liilruurrruçÁo coRRETlvA DE BEBEDOUROS, (COt{
HECARGA DE GAS:

UND i

I

160,0*1 5.600,*Q;

.i.
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Ü pagamenta será efetua'lo mediante processo regular e em observâncla as normas e procedimentos
aeict*dos peio Contratani*, bern como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguir':te
maneira: ,É','!ensalmente, para ocorrer no prazo de até trinta dias, devidamente atestado pelo setcr
**r::p*tenie

CIâU§ULA SÉTIM.A - AO-§ PRAZOS E D,A VIGÊNCIA:

ll+ r.-.==.+<- 
-:-;'_^= -...1a i*íri^ ,-l^ ^+ê^^ô '.1+ -..^^',^À^ 4 r1e ^+eet, rrã^ J^ ^L.i^+=^ ^-- ^^h+F^+^l^\r+ l-iü:t}+ irrü^iliiuo ur= r!lruiu uir Er,cijii§ Lls EÃÇuijçau c üü i,üil-l;iiisaü üü uüjÉtiü cIã cüniraiacü, qije

edmit*m prorrogação nâs condições e hipóteses previstas na Lei 11.133121, estão abaixo indicados e
serâr i:*r'lsicieracios cia *ssinaiura cio Contrato:
a-lníc:o. i (um)dia;
h - ü*rreiusão: 8 {oito) mesês.
,&. vigên*ia do present* contrato seÉ determinada: até o final do exercício financeiro de 2A24,
cÜn=id*r*da da data de sua assinatui"a: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos clos Arts.
tS5 * 114. da Lei 14.133/21.

CLéIISTI:.A oTT'Al.A - ft.{S oBRIGA(]Ões ncr cONTRÂTANTF.:

ü * L)Etlf,e! u VüUorirÇri\L, IsiciiiVu ii t;Ãüijijçau üü SCíViçü iJiüiiviiíiitJíii§ í€ãiirauu, \rri ouuruu uUíri íi=
respe*tiv;r= cláusulas do presente contrato:
* - Fi*pi-:r*ionar ao Coniratacio tocjos os meios necessários para a íiei exeçução cio serviço çontraiacio;
c - Fi*tificar o Contrat*da sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do serviça,
ex+re*ndc a mais an:pla e compieta fiscalização, o que não exime o Contratado de sua§
r*spcnsah!iidades contratuais e legais;
d - tesigr:ar represent*rites com atribuiçoes de Gestor e Fiscai deste contrato, nos termos da nornra
vi§ente. especialmente oa:-a acomoanhar e fiscalizar a sua execugão. respectivamente. permitida a
eontii:tação de terceiros pãi-a assistência e subsídio de inforrnações pertinentes a essas atribuiçôes,
e -"*hÊe:',iar, e$ cornpatibilidade conr o objeto deste contrato, as dispos!ções dos Arts. 1-15 a -123 *a
Lei i4.-:33i21.

{.L,.1{I§liLÂ NONÀ - DÂ5 OBRIGAÇÔES NO COI\TRATADO:

a * ãx:acuiar devidarnente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentra
dos rrreihures parametros de quaitdade estabelecrdos para o ramo de atrvidade relacionada ao obieto
conlratirai, com observâ*eia aos prazos estipulados;
i: - ft*spcnsabilizar-se p*:" todos os ônus e obrigaçÕes concernentês à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabaihista. bem conro por todas as despesas e comoromissos assumidos. a oualquer título. perante
seu* fcrrreeedores ou tereçiros em razão da execução do objeto contratado;
c - lr6ante:" nreoosto ca*=r:itarjn e idôneo. aceito ne!r: Cnnlratante nrrandn da oyanr rnãn dn r"nntretn nrrn-- ;uL.;:_!., qLliiu i:=;!! v_, -..**_r,-* ,-. *__, a*_
o repr*§êftte integralme*Íe em todos os seus atos;
; r:+-*-;+:.U " i çliiirlii

soiieitad*s;
+ Írriliter -,' {i++^li-:-^ãn -.}r /a^F+r^+-h+= 11ar-.=nl.+ nrar}er ^- i^{^rm^a a ^-^l^.^ni,*a.n+^*s rovilrlal s riàuq!rasvau uu L/uirii sariaiiç üi5-veiiüij ijíii§i,ai u- iíiiviiiiirS d ÇõLiçiiEuiiii-iiaus

e - .3era responsávei p*!os cianos causacjos cjiretamenie ao Contraianie ou a nê
sua *uip* ou dolo na execuÇão do contrato, não exciuindo ou reduzindo d

llscaiiaaç=* cu o acompê*hamento pelo orgão interessado;
f - hJãç cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em par1e, o objeto
conhecimcnto e a devida autorização expressa do Contrata nte;
ç - $;'!anter, durante a viaência do contrato. em comoatib ilidade com as assumidas. AS
c*ndiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
asr#=*nt=:.tdo ac Contrat*r":te os docr:mentos nor.eqqárinc semp|-e que $rl
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, do da

/i/ L,
instrumento

Ifr=,ri."-lâ-^;r C^^i^r ^^-^^ri_i r Çv ruÇr rurfl lruiutat vq pal q cipiÇi iiiia,
espeeifi*as, ao longo de t*cia a execu

hee rnar. Õ. r^^ênrâl r{a nara^^ ^.n.ri^4-^ 
r$rar narltaruErrr uurrrv 6o rçoçi vcaô us uciiU-u3 yiEvioaci- E.'iii vi"jiicis ,iúiiiici-

ção do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
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e*il.:ptüvêr o tumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preeRehêtâm as referidas vagas;
i - Ühseru*r, em compaiibilidade corn o objeto deste contrato. as disposições dos Arts. 1 15 a 123 cla Lei
14.1=31?i .

{-!-Átrs[rã*Â Di]{trM.À^ - F_à _qLTrp-ar;_Ão F ExrrNÇÃo:

E;te cc;:r,;ato poderá sei alte,'ado coffi a devida justificativa, uniiatei'aiinente pelo Conti.atante ou pai
ae*i** entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçâo,
íor=":*irrei:ie motivacia .!üs autos cio processo, asseguracíos o contraçjítório e a ampia ciefesa, ocorierá
nas hip*teses e disposi+Ões dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
N*s eiterações unilatei-ais a que se refere o incisc l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, c
Llcritiaiad* será obrigad* 

= aceilar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, da mesmo diplorna legal, do vaiar
iniciai atualizado do co*irato. Nenhum acréscimo ou supressão ooderá exceder o limite estabeiecida.
salv* ** supressões result*ntes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁ ã.J FI.ILÂ DEC IMA ã}I{ Í &{EIRÂ . DO RI CEBIh{EN TO :

Exeeut*dc a presente e*ntratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obr-igações
pacixada=, os proceciir:r*rtios e conciiçóes para receber o seu objeio peio Contraianie obeciãcerãs,
e+nfcrm* {} caso, às disp,=*ições do Art. 140, da Lei 14"133121.
P*r se tr*iar de serviçc, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas
p*i-t€=§. qt:ando verificad* o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comi:nicação escrita do Üentatado. No caso do termo cietalhado de recebimento definitivo, seriá emitido
e asclnatu;"a oelas narte*. ãpenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atenciimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a g0 (noventa) dias,
sal',r+ *:,*t *ascs excepcie na!s, de'.ridanrente justificados.

{'!.Â[ ].i l.{ DIci]!Â s!;cl::.DÀ - D,,{5 IL.*.Â!_!D,iDt§i:

Ü ü*niraiaçjç será respcnsabiiizacjo aciminlstraiivamenie, íacuiiacia a deíesa no prãzc iegai d*
int*i-ess=*o, pelas infrações previstas no Art. '155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forrnâ,
can*i+a*= . regrã§, praz*s e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, a*
s*guinies sanções a * aiivertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa *
inexe*ução parcial do **ntrato, quando não se justificar a im posição de penalidade mais grave; b -mu!t* de r:rora de 0,59t izero vÍrgula cinco por cento) aolicad a sobre o valor do contrato. por dia d*
atrss* ii:ji:stificado na exêcução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre *
val*r d* =ontrato por q.;alquer- das lnfra Cões adm!n!Strati\"/ã§ nrotrictac nn rafar.idn Àri 1qq. .lr, _ i r_r;J

impeCir*e*to de licitar e L.*ntatãr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fecierativo
.^,,^ il..:-, à^r;^^,t^ 

= :lr-õ^ ^^l^ 6.^,^9us rr! Er oHiiúquv q ssirÇciu, p€iU preai; d= Àelr ^^^^ ^*iin+.i^ -Á'.^l ^^l^^us uvrõ qr ruÕ, qyiiuauq cru tUijpviiüiiviii ijÉiau
i^af^ôÃ4êil ilt qyu=Õ

adn:ini=traiivas prevista= n*s incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Ad. 155, quando não se
jui;iifrr:ar 

=l 
imposiçâo cle penaiicjacje mais grave; e - cjeciaração cie inicioneiciacie para iicitar ou contratar

r-'ro ambit* da Administreção Pública d ireta e indireta de todos os entes de cincc
a§*=. aplicada ao responsável pelas infraçÕes administralivas previstas nos Xl e Xll
cc *aprrt do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas lll, lv,
V, Vi e VEi do caput dc mesmo artigo que justifiquem a imposição de ueã
saRüã* rcf+rida no § 4ü d* referido Art" 156; f - aoiicação cumulada de Lei
14.133i81
.§+ *';*i*r da rnr-llta or*l llrdenrzacão der.rida não for ;-ecolhido no nrazo de
ân e +ntratado, será ãtitomaticarnente descontado da primeira parcela que o
í-rntyr!=:!.r r,;^- ^ {^?^-vui rilgtGÚLJ Úiçr q ta4çi ir '+ ^^r^^^i,J^ J^ ;,,-^^ q+rctÁri^^ A^ .1O/ /,,* ^^.ru!-r. avrçsúiuu uE JutUs riiijiàiUiiUS Uê i;u (Uíii ilCi-

nos
mais

ânôq*r - - a co.m

c cü§*, **i:rado juciiciaimenie.
+^ftul
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ClÁL'5L.:.,A DECIMA'I'E§rCETRA . D;\ CONITTItSEçÃO FrllANCSIRÁ:

I'i*s *as*s de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que oeçnir*taej* nâo tenha **ncorrido de algüma rorma furu o atraso. será admitida a cornnensacãofinan*eira. devida desde a data rimite fixãdu.purà" úqrÃ*,ã'r*ã à;r-;fr,.;;;;r;";il"#';áffi;pagaíl-1*íli* da p=rcela. üs encargos rnorator'ias devidás em razão do atrasa no paÇanrent* serã+caieuia**s eorn utilizaçã* #a seguinte fórmula: EÍ\l = N * vp * l. onde: E[\4 = encargos moratórios; N =n*n";er* d* dias enti-e a.data prevista pai-a o pâganiciito e a do efetivo paEamentc, vp = valar daparc*i*ãÊerpaEâ,el=índicedecompensaçãofiÃanceira,assimapurado: 
1=(TX=100)+36s,sendo-ix 

= **reeniuai cio iPeÂ-i8GÊ acumuiacio nos úitimos cíoze rneses ou, na sua faíta, um novo ínciiceadotxd* p+io Governc Feejeral que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para accffip*ns+Ção financeira venha a ser extinto ou de qrriqu*, forrna não possa mais ser utilizado, seráad*tad*" *m substituiçãe, c que vier a ser determinado [eia tegistação então em vigor"

{,.LÁ*sa:t-A DEcInIA ÇãiÂRTÀ - DO tORO:

A fisc=ii=*;ão da execuçã* r-to contrato sera e.xerclda pela senrldcra Ana claudia santos sarairra' ePr *e*'424'794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina oliveira do Nascimento CpF Nc855"38;".?i 4-53 .

ct.ÁtistrLÂ DECTNTA QtjiNTA _ DO FORO:

Fara rjirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes eregem o Foro da comarca de surubim.E'.p*t-csiai'em de pleno ecordo, foi lavrado o presente'cÀntrato em O2(duas) vias, o qual vai assinadopeias ;:**es e oor duas testemunhas.
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Vertente do Lerio - pE, 3CI de Abr.il de 1024_
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